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PODER EXECUTIVO BALNEÁRIO PINHAL

“Uma Praia de Todos”

Processo n° 0104/2024
Dispensa nº 0023/2024
Fundamento: Lei Federal n° 14.133/2021 - Art. 75, VIII
Objeto: Serviços na área de Engenharia Civil     

Parecer administrativo - 11/06/2024
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através do Memorando 6.430/2024, solicita a contratação de Serviços na área de Engenharia Civil. Acostou orçamentos.
O presente procedimento trata de contratação de empresa para prestação de serviços de demolição de duas estruturas condenadas de concreto da quadra poliesportiva da Escola Municipal Cívico Militar Luiz de Oliveira.
A emergencialidade se justifica devido à urgência do serviço por risco de desabamento das estruturas de concreto que se encontram completamente sem funcionalidade. Os problemas são incidentes nas duas estruturas de concreto da edificação, comprometendo a segurança e estabilidade estrutural, e impossibilitando o uso da edificação devido à questões de segurança.

Diante dos problemas estruturais existentes na edificação foi concluído que o prédio não apresenta condições de funcionalidade, e principalmente de segurança aos transeuntes sendo orientado que este seja demolido IMEDIAMENTAMENTE.
Considerando a relevância da presente contratação e por se tratar do menor valor ofertado, OPINAMOS e solicitamos Parecer desta PGM, pela contratação da empresa CONSTRUMAPE CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.656.902/0001-20, pelo valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), com base no Art. 75 - inciso VIII, da Lei Federal 14.133/2021. 
Dotações Orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

0603 12 361 0111 2012 44905100000000 1500 - 7000.9

0603 12 361 0111 2012 44905100000000 1540 - 7001.7
Rogerio Bereta Gomes Correa

Secretário de Administração e Planejamento
Av. Itália, 3100 - CEP 95.599-000 - Balneário Pinhal - RS

Fone: (051) 2103-6929 – Ramal 205 – balneariopinhal@hotmail.com

